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Altera a redação do art. 8º da Lei Nº 3134/2014, que Dispõe sobre o Conselho Tutelar e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 1º Altera a redação do artigo 8º da Lei Nº 3134 de 07 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Conselho Tutelar e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art.8º O Conselho Tutelar funcionará durante toda a semana, nos dias úteis, ordinariamente no horário das 09h às 11h nas segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras e das 15h às 17h nas terças-feiras e quintas-feiras na sede do Conselho, em regime de plantão nas 22 horas subsequentes dos dias úteis e nos finais de semana e feriados em regime de plantão de 24 horas. 
§1º Seus membros estipularão os plantões dos conselheiros nos finais de semanas e feriados e sua rotatividade semanal, tudo no sentido de atender às necessidades do Município, de suas crianças, de seus adolescentes e de suas famílias.
§2ºOs conselheiros tutelares estarão sujeitos a uma carga horária mínima de vinte horas semanais incluindo os plantões; e as escalas de plantão deverão ser encaminhadas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Delegacia de Polícia e Brigada Militar.
Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ofício nº PMSS 002/2018                                                   Salvador do Sul, 02 de janeirode 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 002 

Senhor Presidente,
	Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 002/2018, que altera a redação do art. 8º, da Lei Nº. 3134/2014, no qual dispõe sobre o Conselho Tutelar e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.
Os Conselhos Tutelares constituem um dos instrumentos mais importantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, como órgãos públicos, encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, instituídos pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para a garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido concebido na perspectiva de desjudicializar e agilizar o atendimento do público infanto-juvenil bem como suas famílias, se faz mais que necessário a alteração dos horários de atendimento na sede do mesmo.
Ressalta-se que o Ministério Público, Fórum, Escolas e outras entidades que estão vinculadas diretamente ou indiretamente ao Conselho Tutelar tem seus atendimentos em turno integral, bem como também a procura do público para orientações ou denúncias no período da tarde. 
Diante do exposto, é viável e de suma importância que o Conselho Tutelar tenha atendimento interno em sua sede tanto no período da manhã quanto no período da tarde, flexibilizando o suporte nos atendimentos supracitados.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,
Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
